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ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SOBRADINHO, ANO 2013. 
No primeiro dia do mês de abril de dois mil e treze, às dezoito horas, nas dependências da Sala 
Ottmar Kessler, da Câmara Municipal, sito a Rua General Osório nº 200, realizou-se a 13ª Sessão 
Ordinária da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes 
vereadores: EDER ANDRE LIBRELOTTO, GERSON LUIZ HELMANN LISBOA E JULIO 
CESAR PADILHA DOS SANTOS da bancada do PP; ELEMAR LAZZARI E VALMOR 
ANTONIO GONÇALVES da bancada do PMDB; VALDECIR ADRIANO BILHAN E 
TEREZINHA ROSELI ORTIZ STECKER da bancada do PTB; MAXCEMIRA DE PELLEGRIN 
TREVISAN da bancada do PDT; e GABRIEL UMBERTO DE SOUZA, da bancada do PT. 
Constatado o número legal de vereadores a Presidenta Maxcemira De Pellegrin Trevisan, em nome 
de Deus, declarou abertos os trabalhos da 13ª Sessão Ordinária. O Vereador Valmor Gonçalves leu 
um versículo da Bíblia. Foi discutida e votada a ata 11ª Sessão Ordinária, a qual foi considerada 
aprovada por unanimidade. MATERIAL DE EXPEDIENTE: COMUNICADO DA 
PRESIDENTE; para audiência com o Procurador Geral da Justiça no dia 03 de abril em Porto 
Alegre. OFÍCIO DO LEGISLATIVO: Que será entregue na audiência do dia 03 ao subprocurador. 
OFÍCIOS 064 e 065 do Poder Executivo. OFÍCIO Nº 230, da CÂMARA de VEREADORES de 
CACHOEIRA do SUL. OFÍCIO 1.094  DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONVITE DA 
PHILIP MORRIS BRASIL. CONVITE DE MAIQUEL PARREIRA. ORDEM DO DIA: VOTO 
DE PESAR, voto de pesar pelo falecimento da senhora Olívia Gonçalves de Castro da Silveira 
ocorrido dia 26 de março. PROJETO DE LEI Nº 045/2013 de ORIGEM EXECUTIVA, com 
pareceres: Que autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no orçamento no valor de 
R$ 80.700,00, para pagamento de pessoal. O Projeto foi discutido e votado, sendo aprovado por 
unanimidade.  PROJETO DE LEI Nº 046: Que autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 
Especial no Orçamento, lei Municipal nº 3,716, de 29.11.12 no valor de R$ 589.000,00. O projeto 
de lei entrou em discussão, O vereador Valdecir, solicitou a palavra, cumprimentando a mesa e os 
presentes, agradeceu a Presidente Maxcemira pelo entendimento, tendo uma patrola locada e 
fazendo o bom trabalho, mas que com a aquisição desta máquina será colocado o servidor do 
quadro, sendo bastante econômico, dando mais rendimento no trabalho, ficando o parque de 
máquinas muito bom, a eleição se aproxima e nós não sabendo qual a chapa será vencedora, mas 
nós vereadores teremos que manter nossa ética, nossa postura de trabalho. O PTB já ajudou na 
aquisição de equipamentos, então é assim que a gente pretende dar seguimento a esses três ano e 
meio de administração independentemente de quem venha a administrar, esperamos que seja um 
bom administrador, a gente torce pra isso. A vereadora Maxcemira fazendo uso da palavra, “ 
vereador Valdecir, o nosso entendimento foi de se ganhar os parabéns, eu entendi e não olhei o 
momento politico, achei que não precisamos atrasar uma semana, mesmo próximo das eleições, 
pois independente da vontade nossa, temos que ver o faz bem para o povo. Eu achei que a 
oposição não iria se opor conhecendo meus colegas, o vereador Elemar sabe que é necessário, 
muitas vezes busquei esse entendimento e não o encontrei, a gente se frustra como vereador, nesse 
caso foi entendido, votado, e é nesse casos que esse casa precisar ter esse entendimento de quem 
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manda depois das eleições é o povo. Nenhum vereador mais desejando fazer uso da palavra, o 
referido projeto foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade.   PROJETO DE LEI 
Nº 047: Que autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar, no Orçamento de 2013, 
Lei Municipal nº 3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 91.067,61. Com pareceres foi colocado em 
discussão, solicitou a palavra o vereador Valdecir: PALAVRAS do Ver. VALDECIR: “ senhora 
Presidente a gente tem acompanhado politica é assim, de onde falam, e quando eu fui oposição eu 
também falava de que os nossos filhos estão indo embora por falta de emprego, por falta de opção, 
e em algumas áreas eu acredito que sim, porque infelizmente um jovem que se forma em Direito, 
em administração de empresas ele tem que buscar um mercado maior, mas eu pedi pra Presidente 
que fosse colocado esse projeto em pauta, porque eu fui procurado por diversas mães, moradores 
novos que estão chegando no município, que já tem emprego e está difícil conseguir uma vaga pra 
deixar seus filhos, sendo de fora, pouco conhecimento tem, fui procurado por uma senhora de 
Ibarama, uma do Passa Sete, eu tenho acompanhado junto a secretária da Educação nós temos hoje 
um número razoável de crianças na fila, mas precisa um lugar pra essas mães deixarem essas 
crianças, também é um projeto de extrema importância, será iniciado após as eleições, e é uma 
semana, dez dias que estamos ganhando de tramitação, Obrigado”. PALAVRAS DO Verª. 
MAXCEMIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA. “ eu concordo Ver. Valdecir e agradeço a todos 
por atenderem esse pedido teu e  a minha disponibilidade de colocar sem consultar, conversamos, 
mas acreditava que ninguém seria contra, eu na creche Santa Rita, uma mãe se escreveu, e ainda 
hoje tem trinta na frente da filha dela e eles precisam com urgência, então tem pessoas todos os 
dias pedindo vagas nas creches, até fiquei espantada, pois ela se escreveu em setembro do ano 
passado e ainda tem trinta na frente, é urgente que se encontre uma solução pra esse caso, então 
concordei sem pareceres, e desta forma estamos contribuindo para que os dias não trazem o atraso 
ás necessidades do nosso município.” PALAVRAS do Ver. VALMOR: “ Com certeza sempre que 
for do interesse do cidadão e do município nós estaremos prontos a atender esse pedido, e só pra 
dizer as vagas no berçário para as crianças menores, quanto menor a criança mais atendentes 
exigem, devido a atenção necessária, gostaria também de dizer que essa disposição seja reciproca 
de ambas as partes, caso venhamos a ganhar a eleição, Obrigado!”. PALAVRAS da Verª. ROSE: “ 
Boa noite a todos, só gostaria de complementar que com a ampliação dessa  creche vai abrir mais 
de trinta vagas onde haverá berçário Valmor, só pra complementar, muito obrigado”. PALAVRAS 
do Ver. JULIO: “ Boa noite senhora Presidente, demais colegas, a imprensa e a plateia aqui 
presente, eu acho que independente de eleição quem tem que ganhar é o povo de Sobradinho e a 
preocupação do vereadores é pra o bem estar de todos, o povo dessa cidade e as crianças também, 
porque um pai precisa de creche pra trabalhar, acredito que este projeto do vereador Cili não tem 
interesse politico nenhum, porque temos que ter o interesse ao nosso povo de Sobradinho, pois 
somos representantes deles e estamos aqui pra lutar pelo bem estar de todos principalmente de 
nossas crianças, obrigado!”. nada mais havendo a discutir projeto foi a votação, sendo aprovado 
por unanimidade. Passamos ao período das explicações pessoais, nenhum vereador interessado em 
fazer uso da tribuna para o período das explicações pessoais, a Presidente, vereadora 
MAXCEMIRA DE PELLEGRIN TREVISAN encerrou a Sessão, que foi secretariada pelo 
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Vereador GABRIEL UMBERTO DE SOUZA, e pela Diretora Geral, VERENI PRESTES 
FRANCESCHET, sendo lavrada a presente ata por RENAN BATISTA DA SILVA, Assessor da 
Presidência. Nada mais. 

 
Sobradinho, 01 abril de 2013. 

                
             
 
             Verª. MAXCEMIRA DE  

                                                                                                           PELLEGRIN TREVISAN
                                                                                                             Presidente 
 

Ver. GABRIEL UMBERTO  
DE SOUZA 
           1° Secretário 

_______________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, nº 200 - Centro – CEP 96.900-000 – SOBRADINHO/RS  

CNPJ: 89.711.014/0001-27 – Fones: (51) 3742-1476 e (51) 3742-1510 
E-mail: camaravsob@viavale.com.br – Site: www.camarasobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 
 

 

mailto:camaravsob@viavale.com.br
http://www.camarasobradinho-rs.com.br/

